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	Objeto da Contratação/Aquisição:

Contratação de empresa para prestação de serviços de caminhão caçamba, com motorista e combustível inclusos, para realização do transporte de material de asfalto fresado, compreendendo as operações de carga, transporte e descarga do material, totalizando até 30 (trinta) cargas, realizadas entre o local de retirada e os pontos de entrega definidos pela Secretaria Municipal de Obras.


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A presente contratação decorre da necessidade de transporte de material de asfalto fresado destinado à execução de obras e serviços de manutenção e melhoria da infraestrutura viária municipal.

A demanda possuía caráter imediato, visando possibilitar o aproveitamento do material disponibilizado ao Município. Entretanto, os caminhões da frota municipal encontravam-se empregados em outras atividades essenciais, não havendo disponibilidade operacional para atendimento da demanda sem prejuízo aos serviços em andamento.

Dessa forma, mostra-se necessária a contratação de empresa especializada para execução do transporte, garantindo a adequada destinação do material e a continuidade dos serviços públicos.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento operacional da Secretaria Municipal de Obras e aos objetivos da Administração Municipal voltados à manutenção, conservação e melhoria das vias públicas, contribuindo para a adequada execução dos serviços de infraestrutura urbana e rural.

Trata-se de demanda superveniente identificada durante a execução das atividades da Secretaria, necessária ao atendimento do interesse público.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A empresa contratada deverá:
· Disponibilizar caminhão caçamba em plenas condições de operação e segurança;

· Fornecer motorista devidamente habilitado para condução do veículo;
· Arcar integralmente com os custos de combustível, manutenção, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas necessárias à execução dos serviços;
· Executar os serviços conforme orientação da Secretaria Municipal de Obras;
· Cumprir as normas de trânsito, segurança do trabalho e legislação aplicável.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A presente contratação prevê a prestação de serviços de transporte de material de asfalto fresado, por meio de caminhão caçamba com motorista e combustível inclusos, totalizando quantitativo estimado de até 30 (trinta) cargas, conforme a demanda identificada pela Secretaria Municipal de Obras e os locais de entrega definidos pela Administração Municipal.
O quantitativo estimado de até 30 (trinta) cargas foi definido com base no volume de material disponibilizado ao Município e na capacidade operacional necessária para seu transporte até os locais de aplicação, podendo ser executado de forma parcial ou integral, conforme a efetiva necessidade verificada pela Secretaria Municipal de Obras.
O valor estimado da contratação será definido com base na proposta apresentada pela empresa selecionada, complementada por consulta informal realizada junto a outro prestador do mesmo segmento, a qual indicou valor superior ao ofertado, demonstrando a compatibilidade e a vantajosidade da contratação para a Administração, observados os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para definição da solução mais adequada ao atendimento da demanda, a Administração avaliou a contratação de serviços de caminhão caçamba com motorista e combustível inclusos, constatando tratar-se da alternativa mais eficiente e economicamente viável para viabilizar o transporte do material de asfalto fresado.

Não foi realizado levantamento formal de mercado com múltiplos fornecedores. Contudo, em consulta informal realizada junto a outro prestador que atua no mesmo segmento, verificou-se que o valor praticado seria superior ao apresentado pela empresa selecionada.

A contratação mostra-se vantajosa para a Administração, pois permitirá a rápida disponibilização do material para aplicação nas vias municipais, contribuindo para a melhoria das condições de trafegabilidade, redução da necessidade de manutenções corretivas e otimização da utilização dos equipamentos e maquinários da Secretaria Municipal de Obras em outras frentes de serviço.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização de caminhão caçamba, com motorista e combustível inclusos, para realização do transporte de material de asfalto fresado desde o local de retirada até os locais indicados pela Administração Municipal.

A contratação permitirá o adequado aproveitamento do material disponibilizado ao Município, contribuindo para a melhoria das condições de trafegabilidade das vias públicas e possibilitando que os equipamentos e veículos próprios permaneçam destinados às demais atividades rotineiras da Secretaria Municipal de Obras.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se recomenda o parcelamento da contratação, tendo em vista que o objeto consiste na prestação de serviço único e homogêneo de transporte de material, cuja execução por uma única empresa proporciona maior eficiência operacional, melhor controle da execução contratual e simplificação da fiscalização dos serviços.
A fragmentação do objeto poderia comprometer a uniformidade técnica da execução, gerar descontinuidade dos serviços e elevar custos operacionais, além de dificultar o acompanhamento e fiscalização pela Administração.

A contratação em lote único mostra-se mais eficiente, garantindo padronização na execução dos serviços, maior controle técnico e melhor gestão administrativa, sem prejuízo à competitividade, considerando a natureza comum do serviço e a disponibilidade de fornecedores no mercado.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretende-se:
· Viabilizar o transporte e o adequado aproveitamento do material de asfalto fresado;
· Melhorar as condições de trafegabilidade das vias públicas municipais;
· Reduzir a necessidade de manutenções corretivas frequentes nas estradas e vias atendidas;
· Promover maior eficiência na aplicação dos recursos públicos destinados à infraestrutura viária;
· Otimizar a utilização dos veículos, equipamentos e maquinários da Secretaria Municipal de Obras, permitindo sua permanência em outras frentes de trabalho;
· Garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos municipais.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Previamente ao início da execução contratual, a Secretaria Municipal de Obras promoverá a definição dos locais de retirada, carregamento, transporte e descarga do material, bem como designará servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Compete à Secretaria Municipal de Obras a emissão das ordens de serviço, a coordenação da execução contratual, a definição das rotas e locais de entrega do material, bem como o controle operacional dos serviços prestados, assumindo integral responsabilidade pela gestão e fiscalização da demanda que motivou a presente contratação.

A comprovação da execução do objeto ocorrerá mediante medições realizadas pela Secretaria Municipal de Obras, considerando as horas efetivamente trabalhadas e devidamente verificadas pelo fiscal designado. O pagamento somente será processado após o atesto da regular execução dos serviços, observadas as medições realizadas, a apresentação da respectiva nota fiscal e o cumprimento das demais condições estabelecidas pela Administração.

Não há necessidade de adequações estruturais, aquisição de equipamentos complementares, capacitação de servidores ou adoção de outras providências relevantes para viabilizar a execução da contratação.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis à execução do objeto.

A presente contratação possui caráter autônomo e atende integralmente à necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Obras.
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais decorrentes da contratação são aqueles normalmente associados à operação de veículos movidos a combustível, considerados de baixa relevância e inerentes à atividade.

A contratada deverá observar a legislação ambiental vigente e adotar as medidas necessárias para evitar vazamentos de combustíveis, óleos lubrificantes e demais resíduos decorrentes da execução dos serviços.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base nas informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente viável, necessária e adequada ao atendimento do interesse público, sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário.
A solução proposta mostra-se compatível com as necessidades da Administração Municipal, possibilitando o transporte do material de asfalto fresado para utilização em melhorias da infraestrutura viária, contribuindo para melhores condições de trafegabilidade, redução de manutenções futuras e otimização da utilização dos recursos materiais e operacionais disponíveis.
A contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto aos princípios do planejamento, eficiência, continuidade do serviço público e busca da proposta mais vantajosa, estando o processo instruído com justificativas técnicas e elementos suficientes para demonstrar a adequação e vantajosidade da contratação.
Diante do exposto, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo para formalização do ajuste.
13. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelo Setor de Compras em apoio à Secretaria Municipal de Obras, responsável pela identificação da necessidade administrativa, definição do objeto, quantitativos, forma de execução e organização dos serviços.

A Secretaria Municipal de Obras, por intermédio de seu titular, Sr. Silvio Fernandes Sanderson, declara ciência e concordância com todas as informações constantes neste documento, assumindo integral responsabilidade pela necessidade da contratação, emissão das ordens de serviço, definição dos locais de execução, acompanhamento da prestação dos serviços, fiscalização contratual, conferência das medições e atesto da efetiva execução do objeto.

Compete exclusivamente à Secretaria requisitante certificar a realização dos serviços contratados, bem como autorizar o encaminhamento para pagamento somente após a comprovação da execução, mediante medições, relatórios de acompanhamento e demais documentos que entender necessários.

O Setor de Compras atuou exclusivamente no apoio administrativo e na elaboração da documentação necessária à instrução processual, não participando da definição técnica da demanda, da execução dos serviços ou da fiscalização contratual.

O presente Estudo Técnico Preliminar passa a integrar o processo administrativo para todos os efeitos legais, servindo de fundamento técnico para a formalização da contratação.
Mormaço/RS, 01 de junho de 2026.
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